
  

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 

    Estado do Paraná 
 

 
_______________________________________________________________________ 

Rua São Pedro, nº. 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Foz do Jordão – PR 
Fone: (42) 3639-1107 - E-mail: cmfj@camarafozdojordao.pr.gov.br 

 

PORTARIA Nº. 033/2025 
 

SÚMULA:  Autorizar os Servidores (as) abaixo, a 
conduzirem o Veiculo Oficial da Câmara 
Municipal de Foz do Jordão – PR, e dá 
outras providências. 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, Regimento Interno e demais normas pertinentes; 
 

CONSIDERANDO - A disponibilidade dos Servidores (as) a conduzir o veículo Oficial da 

Câmara Municipal de Foz do Jordão – PR, tendo em vista que isto não acarretará em ônus ao 

Poder Legislativo, uma vez que os mesmos possuem habilitação compatível com o devido 

transporte. 

RESOLVE 

Art. 1º - Autorizar os Servidores (as) abaixo, a conduzirem o Veiculo Oficial da Câmara 

Municipal de Foz do Jordão – PR, desde que não se encontre com a sua C.N.H (Carteira Nacional 

de Habilitação) vencida. 

 

NOME DO SERVIDOR RG Nº. 
Nº. DO REGISTRO 

DA C.N.H 
VENCIMENTO 

ADILSON KRUK DA COSTA 7.852.643-2/SESP-PR 01839598471 26/05/2031 

DEGELSO STRAPAZZON 5.365.110-0/SESP-PR 01266483805 02/09/2025 

EDENISE ALMEIDA 10.136.193-4/SESP-PR 04221040866 05/11/2031 

EDIMAR JÚNIOR DE PAULA 

SPAGNOLI 
10.398.428-9/SESP-PR 04483495774 02/06/2031 

ERICA RIBEIRO KRAUS 10.589.955-6/SESP-PR 06351464258 02/06/2031 

GILVAN PINHEIRO DA SILVA 10.388.173-0/SESP-PR 04695287671 05/12/2034 

SERGIO BRASIL 4.414.978-8/SESP-PR 00371445299 31/01/2029 

 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Foz do Jordão-PR, 04 de Junho de 2025. 
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